
 

 

 
À, 

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
 

REFERENTE: 
COTAÇÃO ELETRÔNICA N.º: 46845  

DATA DA NEGOCIAÇÃO: 14/07/2020  
 
 

Empresa: SOLU SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI 
CNPJ: 13.081.485/0001-37 
Inscrição Estadual: 10.786.676-5 Inscrição Municipal: 62949 
Endereço: Rua Roberto Miranda, 7, sala 05, Cj. Eldorado, Anápolis – GO, CEP 75.115-220 
Fone: (62) 99107-1241 E-mail: danyllo.solusc@gmail.com 
Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Ag. nº 2981  Op: 003 CC. nº 3791-0  
Contato: Danyllo Moura 
 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

OBJETO: 
 

Aquisição de maquinários a seremutilizados nas atividades do Banco de Alimentos do Estado de 
Goiás, implantado por estaSecretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

  

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

UN. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

3 -- 
DESPOLPADOR 
 
MARCA: BRAESI DES-20L 

1 3.189,00 3.189,00 

VALOR TOTAL: Três mil cento e oitenta e nove reais. R$ 3.189,00 

 

A SOLU SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI, declara inteira submissão aos preceitos legais em vigor 
e às cláusulas e condições constantes do TERMO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA N.º 46845, tem plena 
ciência do conteúdo e aceita todas as exigências do Termo e seus anexos, O valor do preço unitário e o 
valor total estão detalhados nesta proposta de preço, os quais estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, seguros, peças de reposição, 
materiais utilizados na manutenção e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução do objeto desta licitação, propondo sua execução pelo valor R$ 3.189,00 (Três 
mil cento e oitenta e nove reais) observados os valores unitários cotados na planilha acima. 
 

 



 

 

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

 

- A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

- O prazo máximo de entrega será de até 30 (trinta) dias após a Nota de Empenho, conforme o referido 
Termo de Cotação. 

- O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ela referentes encontram-se definidos 
no Termo de Cotação; 

 

 

Anápolis, 16 de julho de 2020. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

DANYLLO MOURA PEREIRA NETO 

Diretor Administrativo 

SOLU Soluções Corporatvias EIRELI 
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